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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 

 

ENGENHEIRO 

PAULO DE 
FRONTIN 
CIDADE VEADE 

PREFEITUR A 

AMER PELA CIDADE, RESPEITO PELO POVO. 

MENSAGEM N° 034/2018 

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para deliberação por essa Egrégia 

Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei n° 034/2018 que denomina de "CLÍNICA CIDADE 

VERDE 24H ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA GÔDA", imóvel em Morro Azul - 30  distrito 

deste município, em substituição ao de n°033/2018 devido o nome estar incompleto. 

Na oportunidade, coloco-me à disposição de Vossa Excelência para quaisquer 

esclarecimentos que se fizerem necessários durante a tramitação do Projeto de Lei anexo, 

esperando contar com o apoio indispensável para a sua aprovação imediata. 

Peço que o mesmo tramite em caráter de URGÊNCIA URGENTÍSSIMA. 

Cordiais saudações. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

. ENCENHEIPO 

PAULO OE 
; FRONTIN  

CIDADE  VkilOk 

GABINETE DO PREFEITO PPEFEITUR A 

AAUP  PELA  SNARE  RESPEITO PELO POVO. 

PROJETO DE LEI N° 034 DE 27 DE SETEMBRO DE 2018 

Denomina de "CLÍNICA CIDADE VERDE 24H 

ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA GÔDA" 

imóvel situado A. Estrada do Bonfim, n° 212, 

Morro Azul do Tingua — 30  Distrito de 

Engenheiro Paulo de Frontin-RJ. 

A Câmara Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin aprova e eu, Jauldo de Souza  
Balthazar  Ferreira, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  10. Fica denominado de "CLÍNICA CIDADE VERDE 24H ANTÔNIO ALVES 

DE OLIVEIRA GÔDA" imóvel situado A. Estrada do Bonfim, n° 212, Morro Azul do Tingud 

— 3° Distrito de Engenheiro Paulo de Frontin-RJ, CEP 26.680-000.  

Art.  20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Engenheiro Paulo de Frontin, 27 de setembro de 2018. 
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Estado do Rio de Janeiro  

Camara  Municipal de Eng.° Paulo de Frontin 
Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  

Andamento Processual 
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